
Estado de lo.bto-Grcsso 

Loi n9 381, d. 20 d. o. ••• bro d. 1.950. 

Concede a Dona Amélia Damasceno 
Serra urna pensa0. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO.GROSSO 

FAÇO saber oue a Assembléia LegIslativa do E~ 
tudo decreta e eu sanciono 8 seguinte le1: 

Arttgo lQ - É concedida ~ DonA AméliB DpmBsc~ , 
nn Spr~A, ~x-profes~nr prlmrrrl0 e ex-auxiliar do ensino do 

5.P.I. a pp.nsão de Cr , 300,00 (trezentos cruzeiros), ~An 

sAis. 

dA eJ(ecuçno 
zado e abrir 

Artigo 20 - Para atender a despesa decorrente 
da presente lei, fica O Poder Executivo Butori . , 

o credito necessurio. 

Artigo 39 - Esta le1 entrar~ em vlgôr, em lQ 
de jan~lro de 1 951, revogadas 83 dlsposlQões e~ contrário. 

Palácio A1enc8stro, em Culab~,~ de dezembro 
do 1 950, 129 0 da Independênclo e 620 da República. 
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